
 

 

 

 REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

PAUTA DOS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO  

DATA: 19/02/2025 

HORÁRIO: 16H 

LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 5/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MARIA DAS DORES DE CARVALHO. 

AUTORIA: DANIEL DAVID 

EM AGUARDO DA CONFERÊNCIA DA DIVISÃO DE TOPOGRAFIA 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 22/2025 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BASE DE EXCELÊNCIA DA MULHER -B.E.M. NO 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: WARTÃO  

 

Obs. o projeto busca dar um melhor e mais rápido suporte médico a mulheres sempre que necessário, desde consultas, 

procedimentos médicos, realização de exames e tratamento terapêutico.  

 

3. PROJETO DE LEI Nº 23/2025 – DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, MONUMENTOS, 

PLACAS, OU QUALQUER PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, ESTABELECENDO PENALIDADES E MEDIDAS DE REPARAÇÃO DE DANOS. 

AUTORIA: DÉBORA ROMANI 

 

4. PROJETO DE LEI Nº 27/2025 – DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO PARA DOAÇÃO DE 

IMÓVEIS NO LOTEAMENTO SÃO JOÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. o Poder Executivo solicita autorização para formalizar a doação de 5 imóveis de propriedade da Prefeitura Municipal a 

famílias residentes no local há quase quarenta anos. 

 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2025 – ALTERA A REDAÇÃO DO § 2º DO ART. 497 DA LEI Nº 1.595, DE 

10 DE FEVEREIRO DE 1977 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

 

Obs. o projeto altera o Código de Posturas do município, ampliando de 8 para 15 dias o prazo para o cumprimento da intimação 

interposta pela fiscalização de posturas do município, objetivando conceder um prazo mais razoável para que os munícipes 

possam se adequem às exigências determinadas. 

 

6.  PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/2025 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA 

NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA-SP, CONFORME ESTABELECE 

AUTORIA: DR. LEANDRO, EMERSON PEREIRA, CABO RENATO ABDALA, CARLOS ALBERTO DE ASSIS, 

GILMAR AURÉLIO, MARCOS ROGÉRIO BRAZ, NATIELLI GAMA, SÉRGIO ADRIANO PEREIRA, VILMAR 

FERREIRA DA SILVA E WALTER JOSÉ DOS SANTOS. 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
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